
COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAÇÃO, DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO CONSUMIDOR.

COMUNICAÇÃO INTERNA CJR N° 17/2025
Casa do Poder Legislativo, 10 de junho de 2025.

DE: CJR
PARA: Presidente da Câmara Municipal
SENHOR PRESIDENTE

Atendendo ao deliberado na 19ª sessão da Comissão de Justiça, Redação, Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor (CJR), realizada na presente data, solicitamos a V. Exa. a prorrogação do prazo de parecer da referida comissão legislativa, até o dia 17/6/2025, para melhores estudos, às seguintes matérias:

· PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 10/2025, de autoria do prefeito Edmir Chedid, que altera a Lei Complementar n° 991, de 26 de dezembro de 2024, "que dispõe sobre a instituição no Município de Bragança Paulista da Contribuição para custeio, à expansão e a melhoria do serviço de iluminação pública e de sistemas de monitoramento para segurança e preservação de logradouros públicos - CIP-M, prevista no Art. 149-A da Constituição Federal”, e dá outras providências; e
· PROJETO DE LEI N° 33/2025, de autoria dos vereadores Gabriel Gomes Curió e Bruno Sucesso, que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de listagens de pacientes que aguardam por consultas com especialistas, exames e cirurgia na rede pública municipal no âmbito do Município de Bragança Paulista e dá outras providências.

Agradecendo pela atenção, subscrevemo-nos. 

JOTA MALON
Presidente da CJR




DEFERIDO





Em 10/6/2025











SEBASTIÃO GARCIA AMARAL


Presidente da Câmara
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